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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada a Exmo. Sr. João Cesar Matogrosso, Diretor Executivo do Detran de Mato Grosso 

do, à seguinte indicação onde solicita as seguintes providências: 

1. Indico o Estudo Técnico de remoção de quebra-molas e Instalação de 

Equipamentos de Controle de Velocidade na Avenida Brasil, e em regiões 

passíveis de alagamento do município de Batayporã. 

 

Justificativa: 

A presente indicação tem como objetivo a remoção dos quebra-molas e a instalação de 

equipamentos de radar nas vias públicas, considerando os impactos negativos que os quebra-

molas causam no escoamento das águas pluviais. Quando elevados nas vias, esses dispositivos 

impedem o fluxo adequado da água durante as chuvas, resultando no acúmulo de água nas 

áreas onde estão localizados.  

Além disso, o acúmulo de água frequentemente invade os estabelecimentos comerciais 

próximos, afetando o funcionamento das lojas e gerando prejuízos para os comerciantes. A 

presença de água acumulada também causa desconforto para os clientes, que se veem 

desestimulados a frequentar o comércio local. A remoção dos quebra-molas, juntamente com a 

instalação de radares, contribuirá para a melhoria do escoamento das águas pluviais, evitando 

alagamentos, e ao mesmo tempo, garantindo a fiscalização eficaz da velocidade dos veículos, 

sem comprometer a fluidez do tráfego ou a segurança viária. Dessa forma, a proposta visa 

beneficiar tanto a mobilidade urbana quanto a saúde econômica dos estabelecimentos 

comerciais da região. 

http://www.bataypora.ms.leg.br/
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Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo meus protestos de estima 

e consideração. 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 17 de Fevereiro de 2025. 
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